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carGo: auxiliar operacional
SaMUEl MoNTEiro doS SaNToS
MaTrÍcUla: 5964090/1
carGo: Motorista
cidadE: STa.iZaBEl do Pará - Pa
diáriaS: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 14/07/2022 a 15/07/2022
oBJETiVo: rEaliZar rEProdUÇÃo SiMUlada.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Portaria N°. 1544/ 2022
MiGUEl WaNZEllEr rodriGUES
MaTrÍcUla: 5361109/3
carGo: Perito criminal
rafaEl GoMES PErEira
MaTrÍcUla: 5958379/1
carGo: Perito criminal
SaMUEl MoNTEiro doS SaNToS
MaTrÍcUla: 5964090/1
carGo: Motorista
cidadE: STa.iZaBEl do Pará - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 06/07/2022
oBJETiVo: ParTiciPar dE rEUNiao.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 844729
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3213/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelece a resolução coNTraN nº 789/2020 e a 
Portaria do DETRAN 1992/2013 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/203351, apresentado pela em-
presa SENaT SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM do TraNSPorTE, 
inscrita no cNPJ sob o nº 73.471.963/0078-26.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento da referida 
ccc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa SENaT SErViÇo Na-
cioNal dE aPrENdiZaGEM do TraNSPorTE, inscrita no cNPJ sob o nº 
73.471.963/0078-26, nome de fantasia BElÉM/Pa – Mario MarTiNS 
– UNidadE B – N 37, com estabelecimento na rod aUGUSTo MoNTE-
NEGro, KM 12 Nº 765, Bairro: Àguas Negras, cEP: 66.820-000 , com 
atuação na região de Trânsito de Belém, junto a este departamento de 
Trânsito, para ministrar os cursos de:
01- condutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos;
02- condutores de Veículos de Transporte coletivo de Passageiros;
03- condutores de Veículos de Emergência;
04- condutores de Veículos de cargas indivisíveis;
05- condutores de Veículos de Transporte Escolar;
06- Transporte de Passageiro ( Mototaxista );
07- Especializado ( Motofrentista );
08- atualização para condutores de Veículos de Transporte coletivo de 
Passageiros;
09- atualização para condutores de Veículos de Transporte de Produtos 
Perigosos;
10- atualização para condutores de Veículos de Emergência;
11- atualização para condutores de Veículos de cargas com Blocos de ro-
cha ornamentais e outras cujo Transporte seja objeto de regulamentação 
Específica pelo SETRAN;
12- atualização para condutores de Veículos de Transporte Escolar;
13- atualização para Mototaxista;
14- atualização para Motofrentista;
15- instrutor de Trânsito;
16- Examinador de Trânsito;
17- diretor de Ensino;
18- diretor Geral;
19- atualização de instrutor de Trânsito;
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
2 (dois) anos a contar da data de publicação desta Portaria.
art. 3º o prazo acima esta vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos 
legais.
art. 4º fica atribuído ao SENaT SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM 
do TraNSPorTE o número de registro 1367548 neste dETraN/Pa.
art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 26 de julho de 2022.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 844891

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 078/2022

ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a Empresa Nr PErEira coMÉrcio dE áGUa 
EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 37.170.992/0001-05.
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a forNEciMENTo dE 
áGUa MiNEral NaTUral / GarrafÃo dE 20l.
Valor: o valor global do contrato é de r$43.800,00 (Quarenta e três mil 
e oitocentos reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará;
06 - Segurança Pública
122 - administração Geral
125 - Normatização e fiscalização
1297- Manutenção da Gestão;
1502 - Segurança Pública
8338 - operacionalização das ações administrativas
8830 - implementação das Unidades do dETraN;
8271 - fiscalização de Trânsito
339030.70 outras despesas de custeio – Gêneros de alimentação;
fonte de recursos: 0261 (000000) recursos Próprios
0661 (000000) recursos Próprios – Superavit
ViGÊNcia: início: 24/08/2022 Término: 23/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 24/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 844725
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3607/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 22/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1045567;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
dárcio Nogueira lopes, matrícula nº 5920003 /2, no cargo de assistente 
de Trânsito, lotado na cirETraN de igarapé açú.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
70,00 (SETENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergen-
ciais, de locomoção e de pronto pagamento, conforme Processo de diárias 
n° 2022/1026441.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 70,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 22/08 a 16/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 3609/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 22/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/916179;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fagner Junior Sá Moia, matrícula nº 57195868 /1, no cargo de auxiliar 
operacional de Trânsito, lotado na cirETraN de cametá.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
70,00 (SETENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergen-
ciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municípios 
de; igarapé Miri, conforme Processo de diárias n° 2022/ 874724.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 70,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01 a 30/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 844894


